
cÂmnnA MUNTcIPAL DE TAsnpuÃ
ESTADO nr sÃo PAULO

CNPJ: 5 1 .840.569/0001 -O4

DE

EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. PRESIDENTE oe caunRA MUNIcIPAL DE rRgepuÃ.sp.

Áouugs LUlz PAULELLA, Vereador desta câmara Municipal,

respeitosamente requer, nos moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, lnciso XV) e do

Regimento lnterno (Arf. 217, S Único), dispensadas as formalidades regimentais, as

seguintes informações junto ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Tabapuã, Sr. SILVIO

CÉSnn SARToRELLo:

l- Que o Poder Executivo Municipal informe quais medidas foram
adotadas pelo Município para cumprimento da Lei Gomplementar Federal no
173nA20, especialmente no que se refere à retomada da contagem do tempo de
serviço dos servidores públicos' que permaneceu suspensa pelo período de I (um)
anoeT(setelmeses.

ll- Requer, ainda, que sejam prestados os seguintes
esclarecimentos:

E o

a) Qual foi o procedimento
Município para adequação
legislação federal;

administrativo adotado pelo
às disposições da referida

b) Se houve a edição de decreto municipal regulamentando a
matéria, informando, em caso positivo, a data de sua
publicação e entrada em vigor;

c) Como está sendo realizada a compensação ou regularização
do período em que a contagem do tempo de serviço
permaneceu suspensa;

d) Se todos os servidores públicos municipais foram abrangidos
pelas medidas adotadas, especificando eventuais exceções"
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cÂmnRA MUNTcTPAL DE TAsnpuÃ
TSTADO DI SAO PAULO

CNPJ: 51 .840.569/0001 -O4

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade obter informações claras e detalhadas

acerca das medidas adotadas pelo Poder Executivo Municipal em relação à aplicação da Lei

Complementar Federal no 17312020, especialmente no que diz respeito à suspensão e
posterior retomada da contagem do tempo de serviço dos servidores públicos municipais.

Durante a vigência da referida legislação, a contagem de tempo de serviço ficou

suspensa por aproximadamente 1 (um) ano e 7 (sete) meses, gerando dúvidas e

questionamentos por parte dos servidores quanto à regularização desse período.

Dessa forma, torna-se essencial esclarecer quais providências foram efetivamente

adotadas pela Administração Municipal para garantir o cumprimento da legislação federal,

bem como verificar se houve regulamentaçäo por meio de decreto e de que forma está

sendo realizada a compensação ou retomada da contagem do tempo de servþ.
A presente solicitação visa assegurar transparência, segurança jur:ídica e o devido

respeito aos servidores públicos municipais, permitindo também o adequado exercício da

função fiscalizadora do Poder Legislativo.

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 25 de março de 2A26

Áou¡les LUrz P
Vereador
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PREFEITURA MU NICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Soo Pqulo

cNPJ. 45. 1 28.81 6/0001'33

TobopuÕ-SP, l2 de Moio de 2026

:'

Ofício n",07012026 ':t 
¡

Ref. Requerimento n" 01212026

Em otenÇõo oo Requerimento no 01212026, de outorio

ilustre Vereodor Aquiles Luiz Poulello, o quol solicilo informoções ocerco

dos medidos odoiodos por este Poder Executivo poro o cumprimento

do Lei Complementor Federol no 173/2020 e o regulorizoçÕo 
"do

contogem de tempo de serviço dos servidores públicos muniéipois,

possomos o expor o quonto segue:

,;.

do

l- Dqs Medidos Adotodos e Fundomenloçõo Legol

lnformomos que, opós o odvento do Lei Complementor
.i.

Federol no 226, de 2026, que promoveu olteioções significotivos no

regime de restrições estobelecido pelo LC n" 17312020, o Município de

Tobopuö odotou o imedioto descongelomento de todos os verbqs e do

contogem de tempo de serviço que se encontrovom suspensos. '

rt: , 
t,ì ',

A odminisiroçõo municipol procepeu ò ode,guciçÕg,,dros

prontuórios e do folhq de pogomento porq gorontir que os direitosl dþs

servidores, como onuênios, triênios. quinquênios e licenços-prêmio,

voltossem o ser computodos e pogos regulormente. ,i,i,, I l:,, ,i;

"r" 
t -"' Ll' ';

ll - Dos Esclorecimentos Específicos ',,,, oi:,

. t: :.

Em resposto

esclorecemos:

cros itens detolhodos no

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
Estodo de Soo.:'Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001 -33

ro i re o, zo o ", " 
o, I ffiï'::äl':'Ji;ï:;,,î"" ffl::' : :

revisÕo do folho de pogomento e otuolizoçöo dos sistemos de

recursos humonos, visondo o oplicoçõo,'direto e imediqto do

novo legisloçöo federol.

. b) Ediçõo de Decreto: lnformomos que nõo

houve o ediçõo de decreto municipol regulomentodor. ,A

municipolidode optou pelo oplicoçÕo direto do ' t-ei

Complementor Federol no 22ó12026, por se 'trolor de normq geiol

de eficócio pleno que outorizo o restobglecimento dos direitos

onieriormentesuspensos. i :'' r l 
:

. c) Compensoçõo e Pogomenlo de Atrosodos: O
r , ,' ,.iì,.

descongelomento e o retomodo dos pogomentos'estÕo sendo

reolizodos de formo prospeclivo (efeitos ex nunc), ou sejo, o portir

do vigêncio dq novo lei. Quonto oo pogomento dos volores

reirootivos referentes oo período de suspgnsõo (moio de 20201o
. '1:i

dezembro de 2021), informomos que, no Bresente mornento, nõo

houve o pogomenlo dos qlrosodos por qbsolulq follq de dotoçõo

orçomenlório. A odministroçöo estó ieolizondo l" estudos de
. ,i,,

impocto finonceiro poro ovolior o viobilidode de quitoçöo desses
'.: ,:. . 

Iti

volores em exercícios futuros, condicionoflo ò disponibilidode de

recursos' ''' : i'. d) Abrdngênciq: :,,,4s : medidos ''i

descongelomento odotodos qbrongeril o totänOqOe :.

servidores públicos municipois, sem quolquer distinçõo

cotegorio ou corgo, gorontindo o isonomio no trotomen
l'. :

motério.

i

de

to do
,:,"

:. :"

'1.|

,; ;:. 'rii
4\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Estodo de Sõo Fôulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001 -33

Sendo o que nos cumprio inforrnor poro o momento,

renovomos nossos protestos de elevodo estimo{e distinto consideräçöo,

colocondo-nos Ò disposiçöo poro eventuois esclorecimentos odicionois

Atenciosamente,

Atenciosomente,
l

, it.

'il

ý/o-
srÿlro cEs

,+r*
AR SARTORELLO.

Prefeifo

Sabrina
ßG:

cÂmRn tlE l¡1SÅ¡)
protocolo no ,,$1-

"jl

;..:

' ,il

Hernandes Reste
54.628.92s-3

Aos Excelentíssimos Senhorer ,,,
Áou[rs LUrz PAULELLA :

DD. Vereodores do Cômoro Municipol de TobopuÕ - SP.
",i , 1lìi

.ii:

',.¡;til:,,.,,

:ìÍ
:'.
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